
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 11/08/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 104/2022 CONJUNTO CEBES RICARDO 

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 140/2022 VAGNER CEBES RICARDO 

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 149/2022 VALTER CSMA VAGNER 

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 151/2022 VALTER CSMA VAGNER 

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 159/2022 CONJUNTO COSP VILSON

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 145/2022 VALTER CFO RICARDO 

ALTERA A REDACAO DA LEI N 1.514, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS - 

RECICLAR ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE PACIFICACAO NAS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, NA FORMA QUE INDICA.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO PROGRAMA DE CAPACITACAO SOBRE O TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZACAO DE COMBATE AO TABAGISMO NO MES DE 
AGOSTO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, ESTADO DO PARANA.

AUTORIZA A PREFEITURA DE ARAUCARIA A EXECUTAR A IMPLANTACAO DE REMANSO 
(RECUO) EXCLUSIVO EM FRENTE AS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O SERVICO DE ACOLHIMENTO PARA ADULTOS 
E GRUPOS FAMILIARES  ABRIGO MUNICIPAL.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 176/2022 VILSON CJR PEDRO

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL LDO 2486/2022 CFO 98/2022 BEN HUR 
PEDRO 

RICARDO 
1273/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 209/2022 APARECIDO 
BEN HUR 
PEDRO 

1258/2022 AUTOR PREFEITO
(DERRUBADA)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 223/2022 APARECIDO 
BEN HUR 
PEDRO 

1286/2022 AUTOR PREFEITO
(DERRUBADA)

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA AFIXACAO DE CARTAZES INFORMATIVOS, A CERCA 
DO ROL DE DIREITO DO CIDADAO PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA - CANCER, EM TODOS 

OS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES DA REDE PUBLICA E PRIVADA, BEM COMO EM 
ORGAOS PUBLICOS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VETO AO PL 
67/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 67/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA. DISPOE 
SOBRE A INSTITUICAO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCACAO AMBIENTAL DENOMINADO 
ECO JOVEM A SER MINISTRADO NO QUINTO ANO DAS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

VETO AO PL 
108/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 108/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR VAGNER CHEFER. INSTITUI 
O PROJETO CABIDE SOLIDARIO. SE PUDER, DOE. SE PRECISAR, PEGUE. NO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.

VETO AO PL 
110/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 110/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR VAGNER CHEFER. INSTITUI 
NO MUNICIPIO ARAUCARIA A CRIACAO DO BANCO DE CABELO COMO INCENTIVO A DOACAO 

PARA CONFECCAO DE PROTESES CAPILARES E PERUCAS A SEREM DOADAS A PESSOAS EM 
TRATAMENTO DE SAUDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORACAO DA LEI ORCAMENTARIA PARA O 
EXERCICIO DE 2023.

VETO AO PL 
54/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 54/2022 - CRIA O PROGRAMA DA RONDA PREVENTIVA ESCOLAR 
(ROPE) DA GUARDA MUNICIPAL DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. AUTORIA DO 

VEREADOR SEBASTIAO VALTER FERNANDES.

VETO AO PL 
72/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 72/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR IRINEU CANTADOR. 



4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 226/2022 APARECIDO 
BEN HUR 
PEDRO 

1289/2022 AUTOR PREFEITO
(DERRUBADA)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL154/2022 CJR 214/2022 BEN HUR 
APARECIDO

PEDRO 
1116/2022 AUTOR RICARDO 

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL156/2022 CJR 216/2022 BEN HUR 
APARECIDO

PEDRO 
1165/2022 AUTOR RICARDO 

(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL160/2022 CJR 217/2022 PEDRO
APARECIDO

BEN HUR 
1117/2022 AUTOR VILSON

(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL175/2022 CJR 191/2022 APARECIDO 
BEN HUR 
PEDRO 

1216/2022 AUTOR VALTER 
(FAVORÁVEL)

VETO AO PROJETO DE LEI 72/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR IRINEU CANTADOR. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA CARTAO MULHER 

ARAUCARIENSE, O QUAL CRIA UM AUXILIO PASSAGEM PARA A CONTINUIDADE DO 
ATENDIMENTO DE MULHERES EM SITUACAO DE VIOLENCIA.

VETO AO PL 
105/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 105/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR FABIO PAVONI. DISPOE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALACAO, DE DISPOSITIVO DE SEGURANCA 

DENOMINADO BOTAO DE PANICO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.

PROJETO DE LEI REGULAMENTA O HORARIO DA ABERTURA DOS PORTOES DAS ESCOLAS E 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A REGULAMENTACAO DOS HORARIOS DE FUNCIONAMENTO DAS UBS- 
UNIDADE BASICA DE SAUDE.

INSTITUI O MES DE PREVENCAO, CONSCIENTIZACAO E COMBATE A AUTOMUTILACAO EM 
CRIANCAS E ADOLESCENTES.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, ALUNOS E FUNCIONARIOS (APAF) 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO BASICA PARA JOVENS E ADULTOS (CEEBJA), 

CONFORME ESPECIFICA.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 104/2022

“Altera a redação da lei nº 1.514, de 17 de setembro de

2004, que declara de utilidade pública a associação dos
catadores  de  materiais  recicláveis  -  reciclar  araucária,
conforme especifica"

Art. 1°Altera a redação do art. 1º da lei 1.514/2004, de 17 de setembro de 2004 que

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º  É declarada de Utilidade Pública a Associação dos Catadores de

Materiais Recicláveis - Reciclar Araucária, com sede no Município de Araucária, Estado

do Paraná, na Rua Yolando Zanardini Camargo, nº 42, bairro Tindiquera, CEP 83.718-

250.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura vem com o intuito de cumprir com o requisito

expresso no art. 5º da lei 598/1981 que “dispõe sobre normas para declaração de

utilidade  pública  de  sociedades  civis,  associações,  fundações  e  entidades

constitucionais no município de araucária.”
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

A  Associação  dos  Catadores  de  Materiais  Recicláveis  –  Reciclar

Araucária alterou a sua denominação, deste modo vem anexado a propositura a

certidão do registro público competente (2º alteração estatutária Associação de

Catadores  –  Reciclar),  para  a  comprovação  da  alteração  de  endereço  da

associação. 

Art.  5º Dependerá  de  nova  Lei,  a  declaração  de
utilidade pública de entidade que, já distinguida, tiver
alterada  a  sua  denominação,  circunstância  que
deverá  ser  comprovada  com  certidão  do  Registro
Público  competente.

Parágrafo  Único  – Se  a  entidade  declarada  de
utilidade pública tiver alterada a sua denominação,
deverá comunicar a ocorrência ao Departamento de
Saúde e Bem-Estar Social do Município, no prazo de
120  (cento  e  vinte)  dias  contados  da  data  da
averbação  da  alteração  no  Registro  Público
competente;  a  inobservância  do  disposto  neste
parágrafo importará na revogação da declaração de
utilidade pública. 

Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 14 de junho de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 149/2022

Dispõe  sobre  a  criação  do  Programa de  Capacitação
sobre o Transtorno do Espectro Autista no Município de
Araucária.

Art. 1º Fica criado o Programa de capacitação de servidores públicos da Prefeitura de

Araucária, bem com de pais e responsáveis sobre o Transtorno de Espectro Autista –

TEA, no âmbito municipal.

Art. 2º  Esta Lei tem por objetivo contribuir na capacitação de pais e responsáveis de

pessoas com Transtorno de Espectro Autista – TEA e servidores públicos da Prefeitura

Municipal e Araucária, promovendo mair integração e orientação nestes serviços.

Art. 3º O Programa tem como diretrizes:

I – informar as necessidades de atendimento:

II – incentivo a formação e a capacitação de profissionais no atendimento a e pessoa

com Transtorno de Espectro Autista – TEA, bem como pais e responsáveis. 

III  – criar roda de interações periódicas com servidores, pais e responsáveis para a

obtenção de informações e aprendizado com profissionais que detenham conhecimento

sobre TEA. 

Art. 4º O Programa contará com ações socioeducativas que consiste em:

I - palestras e debates com profissionais capacitados, realizados de forma periódica;

II - promoção de eventos;

III- divulgação de cursos capacitatórios disponibilizados no Município sobre o TEA. 
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ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Paragrafo Único: O Poder Executivo poderá utilizar servidores próprios capacitados para

promover as ações socioeducativas citadas no caput deste artigo. 

Art. 5º  O Poder Executivo poderá firmar convênios com as outras esferas do Poder

Público a fim de garantir maior visibilidade a campanha. 

Art. 6º Esta lei será regulamentada através de Decreto, no que couber. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O objetivo do Projeto de Lei é a criação de um  Programa de Capacitação
sobre  o  Transtorno  do  Espectro  Autista  no  Município  de  Araucária  que  levará
conhecimento aos servidores públicos e a sociedade civil  principalmente para pais e
responsáveis de pessoas com sintomas da doença ou já diagnosticadas.

A campanha  ajudará  no  diagnóstico  logo  nos  primeiros  anos  da  vida  da
criança. A necessidade do diagnóstico precoce se justifica uma vez que a intervenção
anterior à cronificação do quadro aumenta as possibilidades de tratamento e ameniza os
sintomas que se consolidam progressivamente. Além disso, o tratamento é mais efetivo
quando iniciado antes dos três anos, fase da vida em que a criança ainda é capaz de se
adaptar para obter uma melhor relação consigo e com os outros.

Junto com o diagnóstico do Autismo, vem também uma série de dúvidas e
medos  sobre  o  desenvolvimento  e  o  futuro  da  criança,  mas  com  o  programa  de
Capacitação proposto neste projeto, será possível levar informação e conhecimento a
família. Construir uma relação onde os pais conseguem acessar e se conectar com o
mundo do filho é essencial, afinal de contas o maior contato social nos primeiros anos
de vida ao qual a criança autista vai ter acesso são seus pais e irmãos, eles vão ser
para essa criança uma rede de apoio, onde o mesmo se ampara e encontra segurança,
são  essas  pessoas  que  ajudaram a criança  na elaboração  de  quem ela  é,  de  sua
autoestima e autonomia. A forma como os pais reagem as manifestações do autismo
ajudaram a criança a gerenciar seus próprios sentimentos e afetos, orientando-a a lidar
com essa mesma situação em outros lugares ou momentos. 

A campanha  poderá  ser  conduzida  por  servidores  próprios  do  Município
desde que sejam capacitados. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após
análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano
Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação
deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de Junho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, 
apresenta a seguinte proposição: 

 

PROJETO DE LEI Nº 151/2022 

 

Institui a Campanha de Conscientização de 
Combate ao Tabagismo no mês de agosto no 
Município de Araucária, Estado do Paraná. 

 

Art. 1º Fica instituída a Campanha de Conscientização de Combate ao Tabagismo no 

mês de agosto no Município de Araucária, com foco na redução de cigarro, cigarros 

eletrônicos e uso de narguilés. 

Parágrafo único. A campanha prevista no caput deste artigo destina-se à população em 

geral como forma de prevenção e conscientização. 

Art. 2º A campanha de conscientização de combate ao tabagismo no mês de agosto 

possui como objetivos: 

I - a sensibilização e mobilização da população para os danos sociais, políticos, 

econômicos e ambientais causados pelo tabaco em suas variadas formas de utilização, 

como cigarro, narguilé, cigarro eletrônico e cigarro de palha; 

II - informar e prevenir crianças, adolescentes, jovens e adultos sobre a consequência 

do hábito de fumar, utilizando os meios mais propícios para a disseminação da 

informação; 

III - aumentar e estimular o acesso aos serviços de cessação do tabagismo; 

IV - o incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, escolas, CMEI´s, 

empresas, entidades de classe, associações, federações e sociedade civil organizada 

para o engajamento nas campanhas de conscientização. 

Art. 3º A campanha de conscientização será realizada através de procedimentos 
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informativos, educativos, palestras, eventos e ações para que a população possa 

debater e se conscientizar sobre os reais danos do tabagismo. 

Parágrafo único. As atividades provenientes da campanha poderão contar com a 

cooperação da iniciativa privada, entidades civis, organizações profissionais ou 

científicas que, a critério do Poder Executivo Municipal, possam prestar esclarecimentos 

e informações à população. 

Art. 4º O poder executivo regulamentará por decreto essa Lei no que couber.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

No Brasil, o combate ao tabagismo é marcado pela criação do Dia Nacional 

de Combate ao Fumo (29 de agosto) em 1986 pela Lei Federal 7.488, marco histórico 

que inaugura a normatização voltada ao controle do tabagismo como problema de 

saúde coletiva.  

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), o tabagismo é a 

principal causa de morte evitável no planeta, sendo considerado, portanto, um problema 

de saúde pública. Estima-se que cerca de 200 mil pessoas morram todo o ano no Brasil 

em decorrência do fumo. Esse valor salta para cerca de 4,9 milhões em perspectiva 

mundial.  

Em questões relacionadas à saúde, o tabagismo pode desencadear cerca de 

cinquenta problemas de saúde, dentre os quais, destacam-se: infarto do miocárdio, 

enfisema pulmonar, derrame, câncer de pulmão, traqueia, laringe e brônquio; impotência 

sexual no homem, infertilidade da mulher, hipertensão e diabetes. Estima-se ainda que 

90% das pessoas que desenvolvem câncer de pulmão apresentem como fator 

responsável o fumo, sendo importante destacar que as chances de cura para essa 

doença são baixas.  

Neste cenário, é muito importante a permanência das ações de educação em 

saúde para alertar a população sobre os riscos do uso de produtos de tabaco (cigarro, 

cigarro eletrônico, narguilé) e as orientações quanto a parar de fumar.  

Entre as formas de uso citadas, é preocupante o aumento crescente na 

utilização de narguilés entre adolescentes e jovens em nosso município. A utilização do 

narguilé em longo prazo causam câncer de pulmão, boca e bexiga, estreitamento das 

artérias e doenças respiratórias. Além disso, o compartilhamento pode expor o fumante 

ao vírus do herpes, da hepatite C, tuberculose e outras doenças. O que a maior parte da 

população não tem consciência é de que o produto fumado no aparelho tem como base 

o tabaco e que, quando carburado, é tão prejudicial à saúde como o cigarro 

convencional.  

Nesse contexto, o objetivo da campanha de conscientização de combate ao 

tabagismo no mês de agosto será divulgar informações e sensibilizar a população a 
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respeito dos malefícios à saúde através da divulgação na mídia, palestras e atividades 

educativas.  

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após 

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano 

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação 

deste projeto de lei. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 10 de Junho de 2022. 

 

 
Assinado Digitalmente 

Sebastião Valter Fernandes 
Vereador 
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Os  vereadores Sebastião  Valter  Fernandes  e  Ricardo  Teixeira  no  uso  de  suas

atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento

Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 159/2022

Autoriza  a  Prefeitura  de  Araucária  a  executar  a

implantação  de  remanso  (recuo)  exclusivo  em

frente as Unidades Educacionais do Município de

Araucária.

 Art. 1º Autoriza a implantação de remanso (recuo) exclusivo em frente as

Unidades Educacionais do Município de Araucária. 

Art. 2º O projeto de utilização do recuo deverá ser submetido à apreciação da

Secretaria Municipal do Urbanismo, para análise e aprovação. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

A falta de remanso para estacionamento em frente as Unidades Educacionais

é assunto que gera muita reclamação entre pais, alunos e profissionais da Educação.

As áreas de remanso já existentes não são suficientes para o grande fluxo de veículos

nesses locais, o que acaba complicando o trânsito nas redondezas das unidades.

Por várias vezes, essa casa de Lei, através dos Vereadores, tem solicitado a

construção de remanso, porem quase que na totalidade as respostas são negativas. 

O presente projeto, tem a finalidade de autorizar o executivo a executar a

implantação  de  remanso  (recuo)  exclusivo  em frente  as  Unidades  Educacionais  do

Município  de  Araucária,  trazendo  grande  impacto  na  melhoria  do  trânsito  das  via,

garantindo mais segurança na entrada e saída dos estudantes e dos profissionais.

Ante  o  exposto,  pedem o recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta  forma,  solicitamos  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de Junho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

Assinado Digitalmente

Ricardo Teixeira

Vereador
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 145/2022

Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  criar  o  serviço  de

acolhimento para adultos e grupos familiares – Abrigo

Municipal.

Art.  1º  Fica autorizado  o Executivo Municipal  a criar o Serviço de Acolhimento para

Adultos  e  Grupos  Familiares  -  Abrigo  Municipal,  para  prestar  apoio  a  pessoas  em

situação de vulnerabilidade social, tais como:

I – Pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono;

II – Migração e ausência de residência;

III – Pessoas em trânsito e sem condições de autossustento.

§  1º  O  abrigo  terá  funcionamento  noturno  e  será  dotado  de  estrutura  adequada  e

suficiente para o acolhimento em ambiente discreto, de forma a preservar a privacidade

dos abrigados.

§ 2º Os atendimentos de triagem, estudo social, recolhimento, acolhimento, e avaliação

técnica, com emissão de laudo detalhado, serão desenvolvidos por profissionais dos

serviços  de  saúde  e  assistência  social  e  por  profissionais  vinculados  a  entidades

assistenciais, comprovadamente capazes.

Art. 2º O Abrigo Municipal ficará vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social,

e a mesma deverá encaminhar os beneficiários às Unidades de Saúde.

§ 1º Será realizado um estudo social pela equipe da Secretaria Municipal de Assistência

Social que avaliará a possibilidade de ingresso ou excepcionalidades de permanência

24 horas no Abrigo Municipal.

§ 2º Serão mantidos os serviços de saúde durante o período de Abrigo. 
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Art. 3 º Esta lei será regulamentada através de Decreto, no que couber. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objeto autorizar a criação de um Abrigo Municipal,

para  atendimentos  as  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  oferecendo

reintegração social e dignidade para homens e mulheres em situação de rua.

Sabemos que atualmente em nosso Município  temos a Operação de Inverno,

onde abrigam moradores de rua no período da noite, porém, faz-se necessário um local

para abrigar essas pessoas em outros períodos do ano. 

Possuímos o trabalho da Casa da Cidadania, onde são abrigadas pessoas por

um certo  período  de  tempo,  porém,  percebemos  que  a  demanda  de  pessoas  sem

residência fixa e que precisam de um abrigo durante o período noturno tem crescido. E

essas pessoas acabam se abrigando embaixo de marquises, pois, não tem para onde ir.

O Abrigo Municipal funcionará apenas como algo temporário para esse cidadão

que necessita, pois, o intuito é que com os devidos encaminhamentos para os órgãos

responsáveis, essa pessoa possa seguir para um novo caminho. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário  apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 26 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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O  vereador Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 176/2022

Art. 1º Fica obrigatória a afixação de cartazes informativos acerca do rol de di-

reitos do cidadão portador de neoplasia maligna – câncer em todos os estabe-

lecimentos hospitalares das redes pública e privada, bem como em órgãos pú-

blicos no município de Araucária, como forma de ampliar o acesso as garantias

e benefícios previstos em lei.

Art.  2º  A divulgação deve ser feitas nos lugares especificados no caput deste

artigo, observando-se a alta frequência popular, de forma que fique fácil acesso

e visível ao público. 

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, o cartaz deverá constar informações detalha-

das:

I – a relação dos seguintes direitos, garantias e benefícios de eventual:

a) Aposentadoria por invalidez;

b) Auxílio-doença;

c) Licença para tratamento de saúde;

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200

Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de 
cartazes informativos a cerca do rol de direito do 
cidadão portador de neoplasia maligna - câncer 
em todos os estabelecimentos hospitalares da 
rede pública e privada, bem como em órgãos 
públicos no município de Araucária e dá outras 
providências.
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d) Isenção de Imposto de Renda na aposentadoria;

e) Isenção de ICMS na compra de veículos adaptados;

f) Isenção de IPI na compra de veículos adaptados;

g) Isenção de IPVA para veículos adaptados;

h) Quitação  de  financiamento  de  imóvel  pelo  sistema  financeiro  de

habitação, junto à Caixa Econômica Federal;

i) Saque do FGTS;

j) Saque do PIS/PASEP;

k) Benefício de Prestação Continuada – BPC;

l) Cirurgia plástica reparadora de mama;

m) Fornecimento de órtese e prótese pelo SUS;

n) Transporte coletivo gratuito;

o) Transporte intermunicipal gratuito;

p) Desconto na tarifa de energia elétrica, inscritos no cadastro único para

Programas Sociais do Governo Federal;

q) Andamentos processos prioritários no Poder Judiciário;

r) Tratamento fora do domicílio – TFD;

s) Meia entrada em espetáculos teatrais e musicais, exposições de arte,

exibições cinematográficas, eventos esportivos, de lazer, entretenimento

e demais manifestações culturais no Estado do Paraná;

t) Isenção de pedágio;

u) Diretivas antecipada de vontade;

v) Fornecimento de medicamentos do SUS;

w) Credencial para vagas especiais de trânsito, as quais são destinadas a

idosos  e  Pessoas  com  Necessidades  Especiais  (PNE),  dentro  do

município de Araucária.
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II – a seguinte mensagem em seu rodapé: “As pessoas portadoras de câncer

podem ter os direitos descritos neste informativo. Informe-se sobre o assunto”.

III  – seguido pelos canais de atendimento: “Em caso de dúvidas consulte a

ouvidoria de saúde pelos telefones: 0800 644 44 14 ou 155 ou WhatsApp (41)

3330-4414”.

§  2.º  Os  cartazes  de  que  trata  este  artigo  deverão  conter,  no  mínimo,  as

medidas de 59,4 cm X 42,0 cm.

Art.  3º As informações constantes do cartaz referido no Art.  2º deverão ser

atualizadas sempre que a legislação a fizer.

Art.  4º  Constatada  a  ausência  do  cartaz  referido  no  art.  1.º  desta  Lei,  a

Administração Municipal deverá adota a seguinte providência:

I – notificar o estabelecimento para afixá-lo no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada por órgãos públicos

em  seus  respectivos  âmbitos  de  atribuições,  conforme  regulamentação  do

Chefe do Poder Executivo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 15 de julho de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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JUSTIFICATIVA

 O combate ao câncer, e toda luta e sofrimento que vêm juntos, é uma

realidade vivenciada por milhões de famílias no Brasil e no mundo, condição

esta  que  impõe  uma  imprescindível  atuação  do  Estado  em  todo  processo

relacionado à doença, desde a prevenção, o diagnóstico precoce, o tratamento

adequado,  até  a  desejada  reabilitação.  Por  isso,  existem  diversos  direitos

especiais  garantidos  pela  legislação  brasileira  para  beneficiar  as  pessoas

acometidas pela doença. No entanto, assim como tantos outros, os direitos e

garantias destinados à pessoa com neoplasia maligna deixam de ser exercidos

devido, principalmente, à falta de informação e divulgação. Apesar do número

de pessoas acometidas pela doença aumentar ano a ano, a falta de informação

ainda é um grande obstáculo para o acesso ao tratamento adequado. 

Diante  disso,  apresentamos  o  referido  projeto  de  lei,  que  torna

obrigatória a afixação de cartaz em hospitais, clínicas, consultórios médicos e

estabelecimentos congêneres, com informações detalhadas sobre os direitos e

garantias que a pessoa com câncer pode ter, de acordo com a sua situação de

saúde,  tais  como:  aposentadoria  por  invalidez;  auxílio-doença;  isenção  de

imposto de renda sobre proventos de aposentadorias e pensões; isenção de

IPI  na  aquisição  de  veículos  adaptados;  possibilidade  de  saque  de  FGTS,

dentre outros. 

O projeto tem como objetivo dar acesso às informações necessárias

para os direitos que, ao menos, amenizam as dificuldades cotidianas que os

pacientes  e  suas  famílias  passam,  sobretudo,  as  mais  carentes.  A

disponibilização  de  cartazes  nos  estabelecimentos  mencionados  deverá

influenciar positivamente no tratamento, mesmo que indiretamente, uma vez

que diversas dúvidas e preocupações que só ampliam a dor e o sofrimento do

paciente fragilizado, tornando mais grave a doença, poderão ser norteadas e

esclarecidas.  A  propositura  tem,  ainda,  a  importante  função  de  levar  o

conhecimento dos direitos específicos para além das esferas dos especialistas,

contribuindo  para  mostrar  o  quanto  precisa  ser  feito  para  que  leis  não  se

tornem letras  mortas,  alcançando  a  efetiva  vontade  do legislador  e,  assim,
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rumando  para  uma  sociedade  mais  justa,  ao  derrubar  os  obstáculos  que

impedem o pleno exercício de seus direitos. 

Por  fim,  ressalta-se  que  este  projeto  já  é  lei  em diversos  Estados

brasileiros,  que  iniciaram  esta  campanha  tão  importante  dirigida  aos  seus

beneficiários, com a abertura de portas para a disseminação de informações

valiosas e que vão ajudar a estabelecer um novo paradigma no atendimento

efetivo às pessoas com câncer. 

Diante  de  todo  o  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  Nobres

Parlamentares no aperfeiçoamento e na aprovação deste importante Projeto de

Lei. 
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OFÍCIO EXTERNO Nº 3261/2022

Araucária, 01 de agosto de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 108/2022 – P.A 72.887/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 108/2022 de 

autoria parlamentar, que “institui o Projeto “Cabide Solidário, Se puder doe se precisar pegue” no 

Município de Araucária”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo













OFÍCIO EXTERNO Nº 3258/2022

Araucária, 01 de agosto de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 110/2022 – P.A 72892/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 110/2022 de 

autoria parlamentar, que “institui no Município de Araucária a criação do Banco de Cabelo como 

incentivo à doação para confecção de próteses capilares e perucas a serem doadas a pessoas em 

tratamento de saúde”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo
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Processo Legislativo Nº 1258/2022
Veto ao Projeto de Lei Nº 54/2022
Iniciativa: PREFEITO.
Assunto:  Veto  ao  Projeto  de  Lei  nº  54/2022  que  cria  o  Programa da  Ronda
Preventiva Escolar (ROPE) da Guarda Municipal.

PARECER CJR Nº 209/2022.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto ao Projeto de Lei nº 54/2022 de iniciativa do Prefeito.

Os vícios apontados no Veto ao Projeto de Lei nº 54/2022 (protocolo nº
16485/2022), serão analisados neste parecer. 

O projeto de Lei nº 54/2022 é de iniciativa do vereador Sebastião Valter
Fernandes, e, sua ementa Cria o Programa da Ronda Preventiva Escolar (ROPE)
da Guarda Municipal de Araucária.

Após o breve relatório, a comissão de Justiça e Redação examina o
Veto ao Projeto de lei n° 54/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  art.  174  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária,  compete  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  analisar  os  vetos,
conforme segue: 

CAPÍTULO VI

DO VETO

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Cabe  ainda  nesta  oportunidade,  destacar  que,  os  Vetos  podem ser
rejeitados por meio do voto secreto nos termos do art. 174, §2º, do Regimento
Interno da Câmara: 

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

…………………………………………………………

……………………...

§ 2º Os Vetos serão apreciados em Sessão única, dentro
do prazo de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do seu
recebimento,  só  podendo  ser  rejeitados  pelo  voto
secreto da maioria absoluta dos Vereadores.

………………………………………………….

…………………

Acerca do Projeto de Lei nº 54/2022, este, tem por seu objetivo garantir
a proteção das escolas e a segurança de alunos, professores e funcionários nas
áreas internas e externas das unidades escolares. 

A nossa Carta Magna, em seu art. 6º garante direitos sociais e prevê: 
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Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990)
dispõe que: 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade,
a  efetivação  dos  direitos  referentes  à  vida,  à  saúde,  à
alimentação,  à  educação,  ao  esporte,  ao  lazer,  à
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à
liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Dessa forma, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar,
não há razão o teor apresentado no Veto ao Projeto de Lei nº 54/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  citadas  acima, sou  contrário ao  Veto  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão. 

É o parecer.

Araucária, 09 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE
Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1286/2022
Veto ao Projeto de Lei Nº 72/2022
Iniciativa: PREFEITO.
Assunto:  Veto  ao  Projeto  de  Lei  nº  72/2022  que  autoriza  o  Poder  Executivo
instituir o programa “Cartão Mulher Araucariense”, o qual cria um auxílio passagem
para a continuidade do atendimento de mulheres em situação de violência.

PARECER CJR Nº 223/2022.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto ao Projeto de Lei nº 72/2022 de iniciativa do Prefeito.

Os vícios apontados no Veto ao Projeto de Lei nº 72/2022 (protocolo nº
17477/2022), serão analisados neste parecer. 

O projeto de Lei nº 72/2022 é de iniciativa do vereador Irineu Cantador,
e,  sua ementa autoriza o Poder Executivo instituir o programa “Cartão Mulher
Araucariense”,  o  qual  cria  um  auxílio  passagem  para  a  continuidade  do
atendimento de mulheres em situação de violência.

Após o breve relatório a comissão de Justiça e Redação examina o
Veto ao Projeto de lei n° 72/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  art.  174  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária,  compete  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  analisar  os  vetos,
conforme segue: 

CAPÍTULO VI

DO VETO

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão

publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,

encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá

oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Cabe  ainda  nesta  oportunidade,  destacar  que,  os  Vetos  podem ser
rejeitados por meio do voto secreto nos termos do art. 174, §2º, do Regimento
Interno da Câmara: 

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão

publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,

encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá

oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

…………………………………………………………

……………………...

§ 2º Os Vetos serão apreciados em Sessão única, dentro
do prazo de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do seu
recebimento,  só  podendo  ser  rejeitados  pelo  voto
secreto da maioria absoluta dos Vereadores.

………………………………………………….

…………………

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  72/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
viabilizar a continuidade no atendimento de mulheres em situação de violência nos
serviços  que  compõem  a  Rede  Especializada  de  Enfrentamento  à  Violência
Contra a Mulher do Município, tornando a passagem do transporte público coletivo
gratuita à estas.

A nossa Carta Magna, em seu art. 6º garante direitos sociais e prevê: 
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Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.

Por fim, a Lei Federal nº 11.340 de 7 de agosto de 2006, conhecida
como Lei Maria da Penha, cria mecanismos para coibir a violência doméstica e
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal. O
seu art. 3º assegura às seguintes condições: 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para

o  exercício  efetivo  dos  direitos  à  vida,  à  segurança, à
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia,
ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à
cidadania,  à  liberdade,  à  dignidade,  ao  respeito  e  à
convivência familiar e comunitária. 

Dessa  forma,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação
analisar,não há razão o teor apresentado no Veto ao Projeto de Lei nº 72/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  citadas  acima, sou  contrário ao  Veto  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão. 

É o parecer.

Araucária, 09 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1289/2022
Veto ao Projeto de Lei Nº 105/2022
Iniciativa: PREFEITO.
Assunto: Veto ao Projeto de Lei nº 105/2022 que dispõe sobre a obrigatoriedade
da instalação de dispositivo  de segurança denominado ”Botão do Pânico”  nas
escolas de rede municipal.

PARECER CJR Nº 226/2022.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto ao Projeto de Lei nº 105/2022 de iniciativa do Prefeito.

Os vícios apontados no Veto ao Projeto de Lei nº 105/2022 (protocolo
nº 17030/2022), serão analisados neste parecer. 

O projeto de Lei nº 105/2022 é de iniciativa do vereador Fabio Almeida
Pavoni,  e,  sua  ementa dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  instalação,  de
dispositivo  de segurança denominado "Botão de Pânico"  nas escolas  da rede
municipal.

Após o breve relatório a comissão de Justiça e Redação examina o
Veto ao Projeto de lei n° 105/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  art.  174  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária,  compete  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  analisar  os  vetos,
conforme segue: 

CAPÍTULO VI

DO VETO

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão

publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,

encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá

oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Cabe  ainda  nesta  oportunidade,  destacar  que,  os  Vetos  podem ser
rejeitados por meio do voto secreto nos termos do art. 174, §2º, do Regimento
Interno da Câmara: 

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão

publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,

encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá

oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

…………………………………………………………

……………………...

§ 2º Os Vetos serão apreciados em Sessão única, dentro
do prazo de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do seu
recebimento,  só  podendo  ser  rejeitados  pelo  voto
secreto da maioria absoluta dos Vereadores.

………………………………………………….

…………………

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  105/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
permitir  uma  ação  rápida  das  forças  de  segurança,  que  será  acionada
imediatamente  para  o  socorro  à  escola  onde  ocorra  a  violência,  podendo
interceptar as ações criminosas em andamento e ainda a simples divulgação da
existência do "botão de pânico" poderá fazer diminuir a possibilidade de ocorrência
de violência nas escolas.

A nossa Carta Magna, em seu art. 6º garante direitos sociais e prevê: 
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Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.

A mesma norma no  art.  144  prevê  sobre  a  responsabilidade  e  o
dever do Estado em assegurar a segurança: 

Art.  144.  A  segurança  pública,  dever  do  Estado,  direito  e

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da

ordem  pública  e  da  incolumidade  das  pessoas  e  do

patrimônio através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.  

Dessa  forma,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação
analisar,não há razão o teor apresentado no Veto ao Projeto de Lei nº 105/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  citadas  acima, sou  contrário ao  Veto  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão. 

É o parecer.

Araucária, 09 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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PARECER  N°   216  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°    156/2022  , de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador RICARDO TEIXEIRA, que “Dispõe sobre a
regulamentação dos horários de funcionamento das
UBS- Unidade Básica de Saúde”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº  156/2022, que dispõe sobre a regulamentação
dos horários de funcionamento das UBS- Unidade Básica de Saúde no Município  de
Araucária, Estado do Paraná e dá outras providências.

Justifica, o Exmo Vereador, que “Hoje em algumas a unidades de saúde ocorre
o fechamento antes do horário previsto, causando danos aos cidadãos que comparecem
para  receber  o  atendimento  básico  de  saúde  e  em  muitos  casos  dão  com  a  porta
fechada. E com isso precisam ir  até o UPA (Unidade pronto atendimento) e ou HMA
(Hospital Municipal de Saúde).” 

“Em dias de cursos, treinamento, e reuniões os profissionais deveram serem
informados com antecedência, e deverá ser feito uma programação revesando os postos
de trabalho para que não seja fechado o Posto de Saúde.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por fim,  verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Deve-se observar que a presente proposição deve seguir as determinações da
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a
redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sendo  assim recomenda-se  emenda
modificativa quanto a determinados dispositivos.

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  156/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de agosto de 2022.
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(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   217  /  2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
160/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Vilson  Cordeiro,  que
“  Institui  o  mês  de  prevenção,  conscientização  e  combate  à  
automutilação em crianças e adolescentes.  ”  

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n°  160 de  2022, de

autoria  dos  senhor  vereador  Vilson  Cordeiro,  que  institui  o  mês  de  prevenção,

conscientização e combate à automutilação em crianças e adolescentes.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Este Projeto de Lei

pretende estabelecer a notificação compulsória de episódios de violência autoprovocada,

para que os serviços de saúde notifiquem às autoridades sanitárias quando atenderem

estes casos, permitindo um melhor controle epidemiológico e atuação rápida e eficaz,

principalmente quando as vítimas forem crianças e adolescentes. A população infantil,

mais vulnerável  a  este  problema,  recebe tratamento especial  neste  Projeto  de Lei.  A

notificação de lesões auto provocadas, que é destinada ás autoridades de saúde, também

deverá ser enviada ao conselho tutelar, quando o paciente for criança ou adolescente.

Ressalte-se  que  o  profissional  de  saúde  têm  a  obrigação  de  fazer  as  notificações

estabelecidas por norma ou Lei. A falta da notificação leva a infração sanitária (Lei n °

6.437, de 20 de agosto de 1977), e até mesmo a caracterizado como "crime contra a

saúde pública", nos termos do Código Penal: ‘Art. 269 Deixar o médico de denunciar à

autoridade pública doença cuja notificação é compulsória: Pena – detenção, de 6 (seis)

meses a 2 (dois) anos, e multa”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.
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II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal em seu art. 227 traz os direitos absolutos da criança e do

adolescente e o dever para esta garantia é da família, da sociedade e do Estado.

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
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convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão.” 

Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o Art. 6º,

traz a competência do município de proteger a juventude.

Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com
a União:
 […] 
X – proteger a juventude contra toda a exploração, bem como contra
os  fatores  que  possam  conduzi-la  ao  abandono  físico,  moral  e
intelectual;” 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento.  Deste modo a Comissão de Justiça e Redação apresentará emenda

supressiva e modificativa 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 05 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   160   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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Processo Legislativo Nº 1216/2022

Projeto de Lei Nº 175/2022

Assunto: “Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais Alunos Funcionários
(APAF) do Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos (CEEBJA).

Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 191/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 175/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes onde traz em sua ementa a
declaração de Utilidade Pública a Associação de Pais Alunos Funcionários (APAF)
do Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos (CEEBJA).

O projeto de lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a Associação de Pais,
Alunos e Funcionários (APAF) do Centro Estadual de Educação Basica para Jovens e
Adultos (CEEBJA).A proposta constitui um reconhecimento a esta entidade pelos rele-
vantes serviços prestados aos munícipes. Esta é, de acordo com o próprio estatuto da
entidade, tarta-se de “uma pessoa jurídica de direito privado, constituida na forma de
associação civil, é um órgão de representação da Comunidade Escolar (Pais, Profes-
sores, Estudantes, desde que maiores de 18 anos e Funcionários) da Instituição de
ensino, não tendo carater politico-partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos não
sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.”A AAssociação de Pais, Alunos
e Funcionários (APAF) do Centro Estadual de Educação Basica para Jovens e Adultos
(CEEBJA) já realiza diversos trabalhos nesta cidade, promovendo a educação e a inte-
ração de pais e responsáveis com a comunidade escolar, portanto, foi solicitado que a
mesma seja declarada neste município. Pois assim permitirá que essa entidade asse-
gure  a  continuidade de suas  ações,  com mais  respaldo,  possibilitando  inclusive o
acesso a convênios e parcerias com outras entidades e instituições.O reconhecimento
do poder público na obtenção da titularidade, auxilia entidades sérias, como é o caso
da associação em questão, a intensificar o papel voluntário, dando a ela a possibilida-
de de receber apoio do estado em consonância com o seu objetivo social, sem fins lu-
crativos e guiados para coletividade, para o bem comum.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 
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“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da redação

final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções

previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º; Art. 158; Art. 159,

III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção do

Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

 A Lei Municipal nº 598/1981 dispõe sobre a norma para declaração de
utilidade  pública  de  sociedades  civis,  associações,  fundações  de  entidades
constitucionais no município e prevê:
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Art. 1º As Sociedades Civis, as Associações, Fundações e

entidades  constituídas  no  Município  de  Araucária,  ou  que

aqui exerçam suas atividades através de representações, e

que  visem  exclusivamente  servir  desinteressadamente  à

coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública,

provados os seguintes requisitos:

a)  que  sejam  sediadas  no  território  do  Município  de

Araucária;

b) que possam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano;

c)  que  estão  em  efetivo  exercício  e  servem

desinteressadamente à coletividade em observância aos fins

estatutários;

d)  que  não  remunera  a  qualquer  título  os  cargos  da  sua

Diretoria e que a entidade não distribui lucros, bonificações

ou  vantagens  a  dirigentes  e  mantenedores  sob  nenhuma

forma ou pretexto;

e) que, comprovadamente, mediante relatório apresentado,

promove  a  educação,  a  assistência  social,  ou  exerce

atividades  de  pesquisas  científicas,  de  cultura,  inclusive

artísticas  ou  filantrópicas,  de  caráter  geral  ou

indiscriminatório.

Art.  2º  As entidades declaradas de utilidade pública serão

inscritas no Departamento de Saúde e Bem-Estar Social da

Prefeitura  do  Município  de  Araucária,  o  qual  receberá  e

averbará a remessa dos relatórios circunstanciados, a que

ficam obrigadas as entidades a apresentarem anualmente,

dos serviços que prestam à coletividade no ano anterior.

Art. 3º Aplicar-se-á o disposto no art. 1º e suas alíneas, às

entidades que pelo Município foram declaradas de utilidade

pública antes da vigência desta Lei. 

Ainda sobre o tema, o art. 59, parágrafo único da Constituição Federal
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis:

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - medidas provisórias;

VI - decretos legislativos;

VII - resoluções.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 09/08/2022 as 11:32:12.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=128825&c=01RD2K.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Parágrafo  único.  Lei  complementar  disporá  sobre  a

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Por fim, a presente proposição  segue conforme as determinações da
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 175/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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